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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR]TUBA 

' ^
secnãrÃnrÀ úurutct pel DE ADMINISTRAÇAo

AÉ, 20. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposiçÕes em contrário'

Art. 3o. - Registre-se, dê-se eiência' publique-se ê cumpra-§e'

GabinetedaPrefeitaMunicipaldeMarituba,06dejaneirode2023.

DECRETO No 020/2023, de 06 de janeiro de 2023'

A pREFE1TA MUNICIPAL DE MARITUBA' ESTADO DO PARÁ', usando de suas

atribuições tegais, à ná, i.*os Oo-'àrt'-39,'alínea a'-dá Lei MuniclR.3t n" 036/98' de

06/04ig', que dispÕã uoor" o Regime ü;i.ü üni.o ooá sàrvioores púbricos do MunicÍpio

de Marituba, das aritiq'itt e daã FundaçÕes Municipais'

DECRETA:

Art. 10. - EXONERAR, do cargo. em comissáo, a partir de 09/01/2023' a servidora abaixo

ii.ntítituoa, lotada no Gabinete da Prefeita:

1. LORRAYNE RACHEL DA GAMA OLIVEIRA à ASSESSOR E§PECIAL V

PArRtcrA RoNTELLY , ::ilx1;,2",i?iJn?,lrflJ''
RAMOS ALENCAR ,'_hauos ALENCAR

MEN D ES:05 7 7 6248493 MEN DE5:05 77 62484e3

pATRÍclA RoNIELaY nnrvlób ÁLENoAR MENDES

PreÍeita MuniciPal de Marituba

Registrado na Secretaria Municipal de Administração em 06 de janeiro de 2023,

BARBARA BESrÃ *r,nuoo deforma drertal

M ARQ u E5 :o 3 1l_Hffijsi,ãã,,
4008203

BÁRBARA ÉESSN MARQUES
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